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ATLAS LUIZ CARLOS COMERCIALIZADORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 49.037.416/0001-73 - NIRE 31300161315

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 20/06/2024
1. Data, Hora e Local: Assembleia realizada remotamente por meio de videoconferência, nos termos do Artigo 14, §3º, do Estatuto Social da Atlas Luiz 
Carlos Comercializadora de Energia S.A. (“Companhia”), na sede social localizada na Fazenda Boa Sorte, na Rodovia LMG-690, Altura do Km 06, entrada 
à esquerda, s/nº, Fazenda Boa Sorte, Parte I, Área Rural de Paracatu, município de Paracatu, estado de Minas Gerais, CEP 38.609-899, no dia 
20/06/2024, às 10:30 horas. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, §4° da Lei 6.404, de 
15/12/1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença de todas as acionistas, conforme assinaturas constantes 
no “Livro de Presença de Acionistas”. Presentes, também, nos termos do § 1º do artigo 134 da Lei das S.A., os representantes da administração, Sr. 
Manoel de Andrade Lira Neto e Sr. Fabio Torres Bortoluzo. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos por Sr. Luis Maria Fernandez Pita Gonzalez e 
secretariados por Caio de Lima Pereira Pessoa. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a realização, pela Companhia, da 1ª emissão de debêntures simples, 
não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em 2 séries, no valor total de R$ 750.000.000,00 
(“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), nos termos da Lei das Sociedades por Ações, da Lei nº 12.431, de 24/06/2011, conforme alterada (“Lei 
12.431”), as quais serão objeto de distribuição pública, realizada sob o rito de registro automático de distribuição, com dispensa de análise prévia pela 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), da Lei nº 6.385, de 7/12/1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários nº 160, de 13/07/2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis (“Oferta”), bem como nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em 2 Séries, para Distribuição Pública, da Atlas Luiz Carlos Comercializadora de Energia 
S.A.” (“Escritura de Emissão”), a ser celebrado entre a Companhia, as Fiadoras (conforme definidas abaixo) e, na qualidade de representante dos titulares 
das Debêntures (“Debenturistas”), a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., sociedade por ações, com filial situada na 
Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 11º andar, conjuntos 1101 e 1102, Torre Norte, Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), Brooklin, CEP 04.578-
910, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), com a intermediação de 
instituição intermediária líder integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”), que será responsável pela coordenação, 
colocação e distribuição pública das Debêntures, nos termos do Contrato de Distribuição (conforme definido abaixo); (ii) a constituição e outorga, pela 
Companhia, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, no âmbito da Emissão e da Oferta, de (a) alienação fiduciária, nos termos 
do artigo 66-B, §3º, da Lei nº 4.728, de 14/07/1965, conforme alterada (“Lei 4.728”), com a nova redação dada pelo artigo 55 da Lei nº 10.931, de 
2/08/2004, conforme alterada (“Lei 10.931”), do Decreto Lei nº 911, de 1º/10/1969 (“Decreto Lei 911”), e, no que for aplicável, dos artigos 1.361 e 
seguintes da Lei nº 10.406, de 10/01/2002, conforme alterada (“Código Civil”), (1) das ações ordinárias ou preferenciais, com ou sem direito de voto, 
de emissão das Fiadoras, representativas da totalidade das ações de emissão das Fiadoras de titularidade da Companhia, incluindo bônus de subscrição, 
debêntures conversíveis, partes beneficiárias, certificados, títulos e outros valores mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações de emissão das 
Fiadoras, derivadas de desdobramento, grupamento ou bonificação, inclusive mediante a permuta, venda ou qualquer outra forma de alienação das ações 
de emissão das Fiadoras e quaisquer bens ou títulos nos quais as ações de emissão das Fiadoras sejam convertidas (incluindo quaisquer depósitos, títulos 
ou valores mobiliários), relacionados às ou decorrentes de tais ações, que sejam ou venham a ser, a qualquer título e a qualquer tempo, de titularidade 
da Companhia (“Ações Alienadas Fiduciariamente”); e (b) todos os dividendos (em dinheiro, espécie ou mediante distribuição de novas ações), lucros, 
frutos, rendimentos, pagamentos, créditos, remuneração, bonificação, direitos, juros sobre capital próprio, distribuições, reembolso de capital, bônus e 
demais valores a serem creditados, pagos, entregues, recebidos ou de qualquer outra forma distribuídos à Companhia, incluindo, sem limitar, todas as 
preferências e vantagens que forem atribuídas expressamente às Ações Alienadas Fiduciariamente, a qualquer título, inclusive lucros, proventos 
decorrentes do fluxo de dividendos, juros sobre o capital próprio, valores devidos por conta de redução de capital, amortização, resgate, reembolso ou 
outra operação e todos os demais proventos ou valores que de qualquer outra forma tenham sido e/ou que venham a ser declarados e ainda não tenham 
sido distribuídos (“Alienação Fiduciária de Ações”). A Alienação Fiduciária de Ações será formalizada nos termos do “Instrumento Particular de Alienação 
Fiduciária de Ações e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, a Atlas Holding 4 (conforme definida abaixo), a Votorantim (conforme definida 
abaixo), o Agente Fiduciário e as Fiadoras (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”), em garantia do fiel, integral e pontual cumprimento pela 
Companhia em relação a todas as Obrigações Garantidas (conforme definidas abaixo); (iii) a outorga de procurações no âmbito do Contrato de Alienação 
Fiduciária de Ações, por prazo de validade equivalente à vigência do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, excetuando-se, dessa forma, quaisquer 
requerimentos de limitação temporal, vedação ao substabelecimento ou assinatura conjunta agora previstos ou que venham a ser estabelecidos no 
Estatuto Social da Companhia; (iv) a constituição e outorga, pela Companhia, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, no 
âmbito da Emissão e da Oferta, de cessão fiduciária em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do artigo 66-B, §3º, da Lei 4.728, 
com a nova redação dada pelo artigo 55 da Lei 10.931, e dos artigos 18 a 20 da Lei nº 9.514, de 20/11/1997, conforme alterada (“Lei 9.514”), e, no 
que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes do Código Civil, da totalidade (a) dos contratos de comercialização de energia indicados no Contrato de 
Cessão Fiduciária (conforme definido abaixo), bem como todos os demais contratos de compra e venda de energia elétrica celebrados pela Companhia 
e/ou pelas Fiadoras e quaisquer aditivos e/ou instrumentos que venham a substituí-los; (b) dos direitos e/ou receitas que sejam decorrentes dos 
Contratos do Projeto (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) e do Projeto (conforme definido abaixo), inclusive aqueles relativos a 
operações no mercado de curto prazo e/ou de operação em teste; (c) dos recursos, valores depositados e/ou quaisquer outros direitos creditórios 
depositados, a qualquer tempo nas Contas Vinculadas (conforme definidas no Contrato de Cessão Fiduciária) e as próprias Contas Vinculadas, nos termos 
do Contrato de Depositário (conforme a ser definido na Escritura de Emissão); (d) dos direitos emergentes decorrentes de autorizações concedidas pelo 
Ministério de Minas e Energia, pela Agência Nacional de Energia Elétrica ou por outro órgão governamental no âmbito do Projeto; e (e) dos direitos 
creditórios decorrentes dos Investimentos Permitidos (conforme definidos no Contrato de Cessão Fiduciária) realizados com os recursos retidos nas 
Contas Vinculadas, nos termos do Contrato de Depositário (“Cessão Fiduciária”). A Cessão Fiduciária será formalizada nos termos do “Instrumento 
Particular de Cessão Fiduciária e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, as Fiadoras e o Agente Fiduciário (“Contrato de Cessão Fiduciária”), 
em garantia do fiel, integral e pontual cumprimento pela Companhia em relação a todas as Obrigações Garantidas; (v) a outorga de procurações no 
âmbito do Contrato de Cessão Fiduciária, por prazo de validade equivalente à vigência do Contrato de Cessão Fiduciária, excetuando-se, dessa forma, 
quaisquer requerimentos de limitação temporal, vedação ao substabelecimento ou assinatura conjunta agora previstos ou que venham a ser estabelecidos 
no Estatuto Social da Companhia; (vi) a contratação, pela Companhia, (a) do Itaú Unibanco S.A. (“Itaú”) e o Banco Santander (Brasil) S.A. (“Santander” 
e, em conjunto com o Itaú, os “Bancos Fiadores”), por meio da celebração da celebração do “Instrumento Particular de Prestação de Fiança e Outras 
Avenças”, entre os Bancos Fiadores, na qualidade de fiadores, a Companhia, na qualidade de afiançada, e as Fiadoras, na qualidade de intervenientes-
anuentes (“Contrato de Prestação de Fiança”), nos termos do qual os Bancos Fiadores concordarão em prestar Fiança Bancária (conforme definido 
abaixo), por meio da emissão de cartas de fiança em favor do Agente Fiduciário em montantes definidos no Contrato de Prestação de Fiança, observados 
os demais termos e condições ali estabelecidos, em garantia do fiel, integral e pontual cumprimento, pela Companhia, das obrigações decorrentes da 
Escritura de Emissão; ou (b) de fiança bancária internacional na forma de uma Standby Letter of Credit para cobrir a diferença do aporte mínimo e o 
capital social integralizado da Companhia no âmbito do Contrato de Prestação de Fiança (“SBLC”); (vii) a celebração e assunção das obrigações, pela 
Companhia, decorrentes do “Instrumento Particular de Compromisso de Aporte de Capital e Outras Avenças”, a ser celebrado entre o GIP Helios Fundo de 
Investimento em Participações Multiestratégia (“FIP”), pelo GIP Helios I S.A. (“Helios I”), GIP Helios II S.A. (“Helios II”), pela Atlas Brasil Energia 
Holding 4 S.A., sociedade por ações, com sede na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 105, 7º andar, conjunto 71, CEP 04.571-900, cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 49.381.686/0001-05 (“Atlas Holding 4”), pela Companhia, pelas Fiadoras e pelos 
Bancos Fiadores, do “Instrumento Particular de Compromisso de Aporte de Capital e Outras Avenças” (“ESA”), por meio do qual o FIP, a Helios I, a Helios 
II, a Atlas Holding 4 e a Companhia se comprometerão perante os Bancos Fiadores a aportar recursos em determinadas contas para fins de aporte de 
capital final na Companhia e/ou nas Fiadoras, conforme aplicável, com o objetivo de assegurar o cumprimento das obrigações da Companhia e/ou das 
Fiadoras decorrentes do Contrato de Prestação de Fiança, bem como de eventuais aditamentos necessários para refletir a substituição dos signatários e/
ou para incluir qualquer outra sociedade direta ou indiretamente controlada pelo FIP, e quaisquer outros ajustes aplicáveis que possam ser exigidos para 
aportar recursos em determinadas contas para fins de aporte de capital final na Companhia e/ou nas Fiadoras com objetivo de garantir cumprimento 
das obrigações decorrentes do Contrato de Prestação de Fiança; (viii) a outorga de procurações no âmbito do ESA, por prazo de validade equivalente à 
vigência do ESA, excetuando-se, dessa forma, quaisquer requerimentos de limitação temporal, vedação ao substabelecimento ou assinatura conjunta 
agora previstos ou que venham a ser estabelecidos no Estatuto Social da Companhia; (ix) a constituição e outorga, pela Companhia, em favor dos 
Bancos Fiadores, no âmbito do Contrato de Prestação de Fiança, de cessão fiduciária em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do 
artigo 66-B, §3º, da Lei 4.728, com a nova redação dada pelo artigo 55 da Lei 10.931, e dos artigos 18 a 20 da Lei 9.514, e, no que for aplicável, dos 
artigos 1.361 e seguintes do Código Civil, dos seus direitos creditórios decorrentes das obrigações de aporte assumidas nos termos do “Instrumento 
Particular de Cessão Fiduciária de Direitos e Créditos e Outras Avenças”, a ser celebrado entre o FIP, a Helios I, a Helio II, a Atlas Holding 4, a Companhia, 
as Fiadoras e os Bancos Fiadores (“Contrato de Cessão Fiduciária ESA”); (x) a outorga de procurações no âmbito do Contrato de Cessão Fiduciária ESA, 
por prazo de validade equivalente à vigência do Contrato de Cessão Fiduciária ESA, excetuando-se, dessa forma, quaisquer requerimentos de limitação 
temporal, vedação ao substabelecimento ou assinatura conjunta agora previstos ou que venham a ser estabelecidos no Estatuto Social da Companhia; 
(xi) a autorização à Diretoria da Companhia e/ou seus procuradores, conforme o caso, a praticarem todas e quaisquer medidas necessárias relacionadas 
a Emissão, incluindo, mas não se limitando a, (a) negociação dos demais termos e condições para emissão das Debêntures; (b) contratação dos Bancos 
Fiadores para prestação da Fiança Bancária nos termos do Contrato de Prestação de Fiança; (c) da celebração (1) da Escritura de Emissão; (2) do Contrato 
de Distribuição; (3) dos Contratos de Garantia (conforme definido abaixo); (4) do ESA; (5) do Contrato de Prestação de Fiança; (6) do Contrato de Cessão 
Fiduciária ESA; bem como (7) seus eventuais aditamentos e demais documentos necessários para a Emissão e a Oferta; (d) contratação do Coordenador 
Líder para a realização da Oferta e de demais prestadores de serviços necessários à implementação da Emissão e da Oferta, como o Agente Fiduciário, 
os assessores legais, o Escriturador (conforme definido abaixo), o Agente de Liquidação (conforme definido abaixo), a Agência de Classificação de Risco 
(conforme definido abaixo) e a B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), dentre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos 
instrumentos de contratação e eventuais aditamentos; e (e) praticar os atos para registro e publicação da presente ata; e (xii) a ratificação de todos 
os atos praticados pela Diretoria da Companhia e/ou pelos seus procuradores no âmbito da Emissão e da Oferta; bem como seus eventuais aditamentos 
e demais documentos necessários para a Emissão e a Oferta; 5. Deliberações: Após discutidas as matérias constantes da ordem do dia, os acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, deliberaram o quanto segue: 5.1. Nos 
termos do Artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações, a realização, pela Companhia, da Emissão, com as seguintes características e condições principais, 
as quais serão detalhadas e reguladas no âmbito da Escritura de Emissão: (i) Número da Emissão: a Emissão constitui a 1ª emissão de debêntures da 
Companhia; (ii) Número de Séries: a Emissão será realizada em 2 séries (em conjunto, as “Séries”, e, individualmente e indistintamente, “Série”), sendo 
(a) parte das Debêntures objeto da Oferta distribuídas no âmbito da 1ª Série (“1ª Série”); e (b) parte das Debêntures objeto da Oferta distribuídas no 
âmbito da 2ª Série (“2ª Série”); (iii) Quantidade de Debêntures: serão emitidas 750.000 Debêntures, sendo (a) 200.000 Debêntures emitidas na 1ª Série 
(“Debêntures da 1ª Série”); e (b) 550.000 Debêntures emitidas na 2ª Série (“Debêntures da 2ª Série” e, em conjunto com Debêntures da 1ª Série, 
“Debêntures”); (iv) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de R$ 750.000.000,00 na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”), sendo 
(a) R$ 200.000.000,00 correspondentes às Debêntures da 1ª Série; e (b) R$ 550.000.000,00 correspondentes às Debêntures da 2ª Série; (v) Valor 
Nominal Unitário: o valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00, na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (vi) Conversibilidade: 
as Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia; (vii) Espécie: as Debêntures serão da espécie com garantia 
real, com garantia fidejussória adicional, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações; (viii) Destinação dos Recursos: nos termos 
do artigo 2º, §1º, da Lei 12.431, do Decreto nº 11.964, de 26/03/2024, conforme alterado, da Resolução do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) nº 
5.034, de 21/07/2022, e da Resolução do CMN nº 4.751, de 26/09/2019, ou de normas posteriores que as alterem, substituam ou complementem, a 
totalidade dos recursos líquidos captados pela Companhia por meio das Debêntures serão utilizados exclusivamente para o pagamento futuro ou 
reembolso de gastos, despesas ou dívidas relacionadas aos investimentos na implantação e exploração da Central Geradora Fotovoltaica Boa Sorte 9, da 
Central Geradora Fotovoltaica Boa Sorte 10, da Central Geradora Fotovoltaica Boa Sorte 11, da Central Geradora Fotovoltaica Boa Sorte 12, da Central 
Geradora Fotovoltaica Boa Sorte 13, da Central Geradora Fotovoltaica Boa Sorte 14, da Central Geradora Fotovoltaica Boa Sorte 15, da Central Geradora 
Fotovoltaica Boa Sorte 16 e da Central Geradora Fotovoltaica Boa Sorte 17 (em conjunto, “UFVs”), tendo as UFVs capacidade instalada total de 396,9 
MWac, e do sistema de transmissão associado e compartilhado (composto pela subestação elevadora de 34,5/500 kV, bay de conexão e uma linha de 
transmissão em 500 kV, com aproximadamente 65km de extensão) (“LT”), as quais compõem o “Complexo Solar Luiz Carlos” (“Projeto”), incorridas no 
período de 24 meses que antecedem a data de divulgação do Anúncio de Encerramento (conforme a ser definido na Escritura de Emissão), conforme os 
termos e condições previstos na Escritura de Emissão; (ix) Regime de Colocação e Plano de Distribuição: as Debêntures serão objeto de oferta pública 
de distribuição, destinada exclusivamente a Investidores Profissionais (conforme definidos na Escritura de Emissão), sujeita ao rito de registro 
automático, sem necessidade de análise prévia da CVM, nos termos da Resolução CVM 160, do Código ANBIMA (conforme a ser definido na Escritura de 
Emissão) e das demais disposições e regulamentares aplicáveis, com a intermediação do Coordenador Líder, sob o regime de garantia firme de colocação 
para o Valor Total da Emissão (“Garantia Firme”), nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Regime de Garantia 
Firme, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em 2 Séries, da 1ª Emissão 
da Atlas Luiz Carlos Comercializadora S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, as Fiadoras e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”); 
(x) Procedimento de Bookbuilding: Será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, organizado pelo Coordenador Líder, sem lotes 
mínimos ou máximos, a ser conduzido pelo Coordenador Líder nos termos do Contrato de Distribuição (“Procedimento de Bookbuilding”), para definição 
da Remuneração e para alocação das Debêntures junto aos Investidores Profissionais, sendo que tal alocação será realizada de forma discricionária pelo 
Coordenador Líder, em conjunto com a Companhia, observadas as disposições do Contrato de Distribuição; (xi) Data de Emissão: para todos os fins e 
efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será aquela definida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (xii) Data de Início da Rentabilidade: 
para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a primeira Data de Integralização (conforme definido abaixo) (“Data de Início 
da Rentabilidade”); (xiii) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade: as Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão 
de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo 
Escriturador e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será expedido por esta 
extrato em nome do Debenturista, que servirá como comprovante de titularidade de tais Debêntures; (xiv) Garantias Reais: para assegurar o fiel, integral 
e pontual cumprimento pela Companhia em relação a todas e quaisquer obrigações, principais ou acessórias, presentes e futuras assumidas pela 
Companhia nos termos da Escritura de Emissão e/ou dos Contratos de Garantia, incluindo todos e quaisquer valores, sem limitação, o Valor Nominal 
Unitário Atualizado, a Remuneração, os Encargos Moratórios, a remuneração do Agente Fiduciário e demais despesas comprovadamente incorridas por 
este na execução da sua função, bem como todo e qualquer custo ou despesa, inclusive de honorários advocatícios, peritos ou avaliadores, 
comprovadamente incorridos pelo Agente Fiduciário, a remuneração do Agente de Liquidação, a remuneração do Escriturador, a remuneração da Agência 
de Classificação de Risco ou despesas comprovadamente incorridas pelos Debenturistas em decorrência de processos, procedimentos, outras medidas 
judiciais e/ou extrajudiciais necessários à salvaguarda de seus direitos e prerrogativas decorrentes das Debêntures e/ou da Escritura de Emissão 
(“Obrigações Garantidas”), as Debêntures contarão com as seguintes Garantias (conforme definido abaixo): (a) Alienação Fiduciária de Ações: alienação 
fiduciária em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do artigo 40 da Lei das Sociedades por Ações, do artigo 66-B da Lei 4.728, com 
a nova redação dada pelo artigo 55 da Lei 10.931, do Decreto Lei 911 e, no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes do Código Civil, sobre a 
totalidade (1) (i), sob condição suspensiva, das ações ordinárias ou preferenciais, com ou sem direito de voto, de emissão da Companhia, representativas 

da totalidade das ações de emissão da Companhia de titularidade da Atlas Holding 4 e da VOTORANTIM CIMENTOS S.A., sociedade por ações, com sede 
na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.996, 12º pavimento, conjunto 122, Vila Olímpia, CEP 04.547-006, cidade de São Paulo, estado de São Paulo, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 01.637.895/0001-32 (“Votorantim”), incluindo bônus de subscrição, debêntures conversíveis, partes beneficiárias, certificados, 
títulos e outros valores mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações de emissão da Companhia, derivadas de desdobramento, grupamento ou 
bonificação, inclusive mediante a permuta, venda ou qualquer outra forma de alienação das ações de emissão da Companhia e quaisquer bens ou títulos 
nos quais as ações de emissão da Companhia sejam convertidas (incluindo quaisquer depósitos, títulos ou valores mobiliários), relacionados às ou 
decorrentes de tais ações, que sejam ou venham a ser, a qualquer título e a qualquer tempo, de titularidade da Atlas Holding 4 e da Votorantim (“Ações 
Alienadas Fiduciariamente da Companhia”); (ii) das ações ordinárias ou preferenciais, com ou sem direito de voto, de emissão das Fiadoras, 
representativas da totalidade das ações de emissão das Fiadoras de titularidade da Companhia, incluindo bônus de subscrição, debêntures conversíveis, 
partes beneficiárias, certificados, títulos e outros valores mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações de emissão das Fiadoras, derivadas de 
desdobramento, grupamento ou bonificação, inclusive mediante a permuta, venda ou qualquer outra forma de alienação das ações de emissão das 
Fiadoras e quaisquer bens ou títulos nos quais as ações de emissão das Fiadoras sejam convertidas (incluindo quaisquer depósitos, títulos ou valores 
mobiliários), relacionados às ou decorrentes de tais ações, que sejam ou venham a ser, a qualquer título e a qualquer tempo, de titularidade da 
Companhia (“Ações Alienadas Fiduciariamente das Fiadoras” e, em conjunto com as Ações Alienadas Fiduciariamente da Companhia, as “Ações Alienadas 
Fiduciariamente”); e (2) (i), sob condição suspensiva, todos os dividendos (em dinheiro, espécie ou mediante distribuição de novas ações), lucros, 
frutos, rendimentos, pagamentos, créditos, remuneração, bonificação, direitos, juros sobre capital próprio, distribuições, reembolso de capital, bônus e 
demais valores a serem creditados, pagos, entregues, recebidos ou de qualquer outra forma distribuídos, à Atlas Holding 4 e à Votorantim, incluindo, 
sem limitar, todas as preferências e vantagens que forem atribuídas expressamente às Ações Alienadas Fiduciariamente da Companhia, a qualquer título, 
inclusive lucros, proventos decorrentes do fluxo de dividendos, juros sobre o capital próprio, valores devidos por conta de redução de capital, 
amortização, resgate, reembolso ou outra operação e todos os demais proventos ou valores que de qualquer outra forma tenham sido e/ou que venham 
a ser declarados e ainda não tenham sido distribuídos (“Alienação Fiduciária das Ações da Companhia”); e (ii) todos os dividendos (em dinheiro, espécie 
ou mediante distribuição de novas ações), lucros, frutos, rendimentos, pagamentos, créditos, remuneração, bonificação, direitos, juros sobre capital 
próprio, distribuições, reembolso de capital, bônus e demais valores a serem creditados, pagos, entregues, recebidos ou de qualquer outra forma 
distribuídos à Companhia, incluindo, sem limitar, todas as preferências e vantagens que forem atribuídas expressamente às Ações Alienadas 
Fiduciariamente das Fiadoras, a qualquer título, inclusive lucros, proventos decorrentes do fluxo de dividendos, juros sobre o capital próprio, valores 
devidos por conta de redução de capital, amortização, resgate, reembolso ou outra operação e todos os demais proventos ou valores que de qualquer 
outra forma tenham sido e/ou que venham a ser declarados e ainda não tenham sido distribuídos (“Alienação Fiduciária de Ações das Fiadoras” e, em 
conjunto com a Alienação Fiduciária de Ações da Companhia, a “Alienação Fiduciária de Ações”), nos termos do “Instrumento Particular de Alienação 
Fiduciária de Ações e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, a Atlas Holding 4, a Votorantim, o Agente Fiduciário e as Fiadoras (“Contrato 
de Alienação Fiduciária de Ações”); (b) Cessão Fiduciária: cessão fiduciária em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do artigo 66-
B, §3º, da Lei 4.728, com a nova redação dada pelo artigo 55 da Lei 10.931, e dos artigos 18 a 20 da Lei nº 9.514, de 20/11/1997, conforme alterada 
e, no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes do Código Civil, da totalidade (1) dos contratos de comercialização de energia elétrica listados no 
Contrato de Cessão Fiduciária, incluindo, sem limitação, (i) o “Contrato de Compra e Venda de Energia Elétrica nº 06-LP-dez23” celebrado em 29/12/2023 
entre a Votorantim Cimentos N NE S.A. (“Votorantim NE”) e a Companhia, conforme aditado de tempos em tempos (“PPA Cessão”); (ii) o “Contrato de 
Compra e Venda Recíproca de Energia Elétrica Convencional no Ambiente de Contratação Livre” celebrado em 10 de abril de 2024 entre a Companhia, a 
Votorantim NE e a Votorantim, conforme aditado de tempos em tempos (“PPA IV”); (iii) o “Contrato de Compra e Venda de Energia Elétrica no Ambiente 
de Contratação Livre” celebrado em 29/12/2023 entre a Companhia, na qualidade de vendedora, e a Votorantim, na qualidade de compradora, conforme 
aditado de tempos em tempos (“PPA III”); (iv) o “Contrato de Compra e Venda de Energia Elétrica no Ambiente de Contratação Livre” celebrado em 
29/12/2023 entre a Companhia, na qualidade de compradora, e a Votorantim, na qualidade de vendedora, conforme aditado de tempos em tempos (“PPA 
II”); (v) o “Contrato de Compra e Venda de Energia Elétrica no Ambiente de Contratação Livre” celebrado em 29/12/2023 entre as Fiadoras e a Votorantim, 
conforme aditado de tempos em tempos (“PPA I” e, em conjunto com o PPA III e o PPA II, os “PPAs”); (vi) o “Contrato de Compra e Venda Recíproca de 
Energia Elétrica no Ambiente de Contratação Livre - ACL - CCVEE.ATLAS - Longo Prazo” celebrado em 1º/03/2024 entre a Companhia, a Gold Comercializadora 
de Energia Ltda. e as Fiadoras, conforme aditado de tempos em tempos (“PPA Swap”); e (vii) quaisquer contratos de compra e venda de energia no 
Ambiente de Contratação Livre, nos termos do Decreto nº 5.163, de 30/07/2004, conforme alterado, ou no ambiente regulado, celebrados ou que 
venham a ser celebrados entre a Companhia ou as Fiadoras e quaisquer adquirentes de energia gerada pelo Projeto, conforme venham a ser aditados, 
substituídos e/ou complementados de tempos em tempos, bem como todos os demais contratos de compra e venda de energia elétrica celebrados pela 
Companhia e/ou pelas Fiadoras e quaisquer aditivos e/ou instrumentos que venham a substituí-los; (2) dos direitos e/ou receitas que sejam decorrentes 
dos Contratos do Projeto (conforme a ser definido na Escritura de Emissão) e do Projeto, inclusive aqueles relativos a operações no mercado de curto 
prazo e/ou de operação em teste; (3) dos recursos, valores depositados e/ou quaisquer outros direitos creditórios depositados, a qualquer tempo nas 
Contas Vinculadas (conforme definidas no Contrato de Cessão Fiduciária) e as próprias Contas Vinculadas, nos termos do contrato de administração de 
contas a ser celebrado entre a Companhia, as Fiadoras, o Agente Fiduciário e instituição financeira a ser contratada pela Companhia (“Banco Depositário” 
e “Contrato de Depositário”, respectivamente); e (4) dos direitos creditórios decorrentes dos Investimentos Permitidos (conforme definidos no Contrato 
de Cessão Fiduciária) realizados com os recursos retidos decorrentes dos Direitos Cedidos Fiduciariamente (conforme a ser definido na Escritura de 
Emissão) nas Contas Vinculadas (“Créditos Investimentos Permitidos”), nos termos do Contrato de Depositário (“Cessão Fiduciária”), nos termos do 
“Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Contas e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, as Fiadoras e o Agente 
Fiduciário (“Contrato de Cessão Fiduciária”); e (c) Alienação Fiduciária de Equipamentos: alienação fiduciária, nos termos do artigo 66-B da Lei 4.728, 
com a nova redação dada pelo artigo 55 da Lei 10.931, do Decreto Lei 911 e, no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes do Código Civil, sobre 
as máquinas e equipamentos relativos ao Projeto, a serem adquiridos, montados ou construídos, incluindo, sem se limitar a, módulos, inversores e 
trackers, conforme descritos e caracterizados no Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos (conforme definido abaixo), bem como quaisquer 
outros bens que venham a substituí-los, que incluem todo e qualquer rendimento ou produto resultante de tais bens, inclusive tudo o que for recebido 
no futuro quando da venda, permuta, alienação, arrendamento ou disposição de quaisquer desses bens que seja permitida nos termos do Contrato de 
Alienação Fiduciária de Equipamentos (“Alienação Fiduciária de Equipamentos” e, em conjunto com a Cessão Fiduciária e a Alienação Fiduciária de Ações, 
as “Garantias Reais”), nos termos do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Equipamentos e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a 
Companhia, as Fiadoras e o Agente Fiduciário (“Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos” e, em conjunto com Contrato de Alienação Fiduciária 
de Ações e Contrato de Cessão Fiduciária, “Contratos de Garantia”). (xv) Garantia Fidejussória: (a) Fiança: a Central Fotovoltaica Boa Sorte 9 SPE S.A., 
sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a CVM, com sede na Rodovia LMG-690, altura do km 06, entrada a esquerda, s/nº, 
Fazenda Boa Sorte, Parte I, Área Rural de Paracatu, CEP 38.609-899, cidade de Paracatu, estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
48.011.117/0001-05 (“SPE 9”), a Central Fotovoltaica Boa Sorte 10 SPE S.A., sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a CVM, 
com sede na Rodovia LMG-690, altura do km 06, entrada a esquerda, s/nº, Fazenda Boa Sorte, Parte J, Área Rural de Paracatu, CEP 38.609-899, cidade 
de Paracatu, estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.852.697/0001-92 (“SPE 10”), a Central Fotovoltaica Boa Sorte 11 SPE S.A., 
sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a CVM, com sede na Rodovia LMG-690, altura do km 06, entrada a esquerda, s/nº, na 
Fazenda Boa Sorte, Parte K, Área Rural de Paracatu, CEP 38.609-899, cidade de Paracatu, estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
48.493.376/0001-01 (“SPE 11”), a Central Fotovoltaica Boa Sorte 12 SPE S.A., sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a CVM, 
com sede na Rodovia LMG-690, Altura do km 06, entrada a esquerda, s/nº, na Fazenda Boa Sorte, Parte L, Área Rural de Paracatu, CEP 38.609-899, cidade 
de Paracatu, estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.852.782/0001-50 (“SPE 12”), a Central Fotovoltaica Boa Sorte 13 SPE S.A., 
sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a CVM, com sede na cidade de Paracatu, estado de Minas Gerais, na Estrada LMG-690, 
altura do km 06, entrada a esquerda, s/nº, Fazenda Boa Sorte, Parte M, Área Rural de Paracatu, CEP 38.609-899, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
47.852.260/0001-59 (“SPE 13”), a Central Fotovoltaica Boa Sorte 14 SPE S.A., sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a CVM, 
com sede na Rodovia LMG-690, altura do km 06, entrada a esquerda, s/nº, Fazenda Boa Sorte, Parte N, Área Rural de Paracatu, CEP 38.609-899, cidade 
de Paracatu, estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.852.411/0001-79 (“SPE 14”), a Central Fotovoltaica Boa Sorte 15 SPE S.A., 
sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a CVM, com sede na Rodovia LMG-690, altura do km 06, entrada a esquerda, s/nº, 
Fazenda Boa Sorte, Parte O, Área Rural de Paracatu, CEP 38.609-899, cidade de Paracatu, estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
47.852.954/0001-96 (“SPE 15”), a Central Fotovoltaica Boa Sorte 16 SPE S.A., sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a CVM, 
com sede na Rodovia LMG-690, altura do km 06, entrada a esquerda, s/nº, Fazenda Boa Sorte, Parte P, Área Rural de Paracatu, CEP 38.609-899, cidade 
de Paracatu, estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.852.840/0001-46 (“SPE 16”) e a Central Fotovoltaica Boa Sorte 17 SPE S.A., 
sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a CVM, com sede na Rodovia LMG-690, altura do km 06, entrada a esquerda, s/nº, 
Fazenda Boa Sorte, Parte Q, Área Rural de Paracatu, CEP 38.609-899, cidade de Paracatu, estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
47.854.151/0001-70 (“SPE 17”, e em conjunto com a SPE 9, a SPE 10, a SPE 11, a SPE 12, a SPE 13, a SPE 14, a SPE 15 e a SPE 16, as “Fiadoras”) 
obrigam-se, na Escritura de Emissão, solidariamente com a Companhia, em caráter irrevogável e irretratável, como fiadoras, principais pagadores e 
solidariamente e incondicionalmente responsáveis pelo integral pagamento das Obrigações Garantidas (“Fiança” e, em conjunto com as Garantias Reais, 
as “Garantias”), na forma dos artigos 818 e 822 do Código Civil, confirmando e reconhecendo todas as Obrigações Garantidas como líquidas, certas e 
exigíveis, tudo conforme termos do artigo 899 do Código Civil. As Fiadoras expressamente renunciam aos benefícios de ordem, novação, direitos e 
faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, §único, 364, 821, 827, 834, 835, 837, 838 e 839, todos do Código Civil e 
artigos 130 e 794, da Lei nº 13.105, de 16/03/2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil”); e (b) Fiança Bancária: Além da Fiança, observado 
os termos da Escritura de Emissão, para assegurar o fiel, integral e pontual pagamento aos Debenturistas da 2ª Série de todas e quaisquer obrigações, 
principais ou acessórias, presentes e futuras assumidas pela Companhia nos termos da Escritura de Emissão e/ou dos Contratos de Garantia em favor dos 
Debenturistas da 2ª Série, incluindo todos e quaisquer valores, sem limitação, o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 2ª Série, a 
Remuneração da 2ª Série, os Encargos Moratórios incidentes sobre as Debêntures da 2ª Série, a remuneração do Agente Fiduciário e demais despesas 
comprovadamente incorridas por este na execução da sua função, bem como todo e qualquer custo ou despesa, inclusive de honorários advocatícios, 
peritos ou avaliadores, comprovadamente incorridos pelo Agente Fiduciário, a remuneração do Agente de Liquidação, a remuneração do Escriturador, a 
remuneração da Agência de Classificação de Risco ou despesas comprovadamente incorridas pelos Debenturistas da 2ª Série em decorrência de processos, 
procedimentos, outras medidas judiciais e/ou extrajudiciais necessários à salvaguarda de seus direitos e prerrogativas decorrentes das Debêntures da 2ª 
Série e/ou da Escritura de Emissão até a Conclusão do Projeto (conforme a ser definida na Escritura de Emissão), a Companhia contratará junto a um ou 
mais Bancos de Primeira Linha (conforme definidos na Escritura de Emissão), como condição prévia à integralização das Debêntures da 2ª Série, fiança 
bancária em favor dos Debenturistas da 2ª Série, representados pelo Agente Fiduciário (“Fiança Bancária” e, em conjunto com Fiança e Garantias Reais, 
“Garantias”), sob condição resolutiva, nos termos dos artigos 127 e seguintes do Código Civil, qual seja, a Conclusão do Projeto. (xvi) Prazo e Data de 
Vencimento: ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures em decorrência de um Evento de Inadimplemento (conforme definido 
abaixo), de Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme definido abaixo), de Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido abaixo) e demais 
hipóteses previstas na Escritura de Emissão, (a) as Debêntures da 1ª Série terão prazo de vencimento de 12 anos contados da Data de Emissão, vencendo-
se, portanto, em 15/07/2036 (“Data de Vencimento das Debêntures da 1ª Série”); e (b) as Debêntures da 2ª Série terão prazo de vencimento de 20 
(vinte) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15/07/2044 (“Data de Vencimento das Debêntures da 2ª Série” e, em conjunto 
com Data de Vencimento das Debêntures da 1ª Série, “Datas de Vencimento”); (xvii) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: as Debêntures serão 
subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário na primeira data de integralização 
das Debêntures (“Data de Integralização”), de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3. Caso qualquer Debênture venha a ser integralizada 
em data diversa e posterior à Data de Integralização, a integralização deverá considerar o Valor Nominal Unitário Atualizado, acrescido da Remuneração, 
calculada pro rata temporis desde a Data da Início da Rentabilidade até a data de sua efetiva integralização. As Debêntures poderão ser subscritas com 
ágio ou deságio, a ser definido a exclusivo critério do Coordenador Líder, no ato de subscrição das Debêntures, sendo certo que, caso aplicável, o ágio 
ou deságio será o mesmo para todas as Debêntures integralizadas na mesma data; (xviii) Atualização Monetária das Debêntures: o Valor Nominal 
Unitário de cada Série (ou o saldo do Valor Nominal Unitário de cada Série, conforme aplicável), será atualizado monetariamente pela variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (“IPCA”), desde a Data de Início 
da Rentabilidade (inclusive) até a data de seu efetivo pagamento (exclusive) (“Atualização Monetária das Debêntures”), sendo o produto da Atualização 
Monetária das Debêntures incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unitário das Debêntures de cada Série, ou ao saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures de cada Série, conforme aplicável (“Valor Nominal Unitário Atualizado” e “Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado”), e calculado 
conforme fórmula a ser prevista na Escritura Emissão; (xix) Remuneração das Debêntures da 1ª Série: sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures da 1ª Série incidirão juros remuneratórios em percentual a ser definido no Procedimento de Bookbuilding, limitado ao maior entre (a) a taxa 
interna de retorno do Tesouro IPCA+ (nova denominação da Nota do Tesouro Nacional, Série B - NTN-B), com vencimento em 2032 (NTN-B-32), baseada 
na cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na internet (http://www.anbima.com.br), a ser apurada no fechamento da data de 
realização do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo), acrescida exponencialmente de spread de 0,65% ao ano; ou (b) 6,54% ao ano, 
base 252 Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures da 1ª Série”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos, incidentes desde a primeira Data de Integralização, a Data de Incorporação (conforme a ser definido na Escritura de Emissão) ou a Data de 
Pagamento da Remuneração (conforme definido abaixo) imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento 
(exclusive). A Remuneração das Debêntures da 1ª Série deverá ser calculada conforme fórmula a ser estabelecida na Escritura de Emissão; 
(xx) Remuneração das Debêntures da 2ª Série: Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 2ª Série incidirão juros remuneratórios em 
percentual a ser definido no Procedimento de Bookbuilding, limitado ao maior entre (a) a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ (nova denominação 
da Nota do Tesouro Nacional, Série B - NTN-B), com vencimento em 2040 (NTN-B-40), baseada na cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua 
página na internet (http://www.anbima.com.br), a ser apurada no fechamento da data de realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida 
exponencialmente de spread de 1,15% ao ano; ou (b) 7,07% ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures 
da 2ª Série” e, em conjunto com Remuneração das Debêntures da 1ª Série, “Remuneração”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata 
temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes desde a primeira Data de Integralização, a Data de Incorporação ou a Data de Pagamento da Remuneração 
imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive). A Remuneração das Debêntures da 2ª Série deverá 
ser calculada conforme fórmula a ser estabelecida na Escritura de Emissão; (xxi) Pagamento da Remuneração: Sem prejuízo dos pagamentos devidos 
pelo vencimento antecipado das Debêntures em decorrência de um Evento de Inadimplemento, de Resgate Antecipado Facultativo Total ou de Oferta de 
Resgate Antecipado, nos termos previstos na Escritura de Emissão, e ressalvada a Data de Incorporação, a Remuneração das Debêntures será paga, 
semestralmente, sempre nos meses de janeiro e julho, sendo que a primeira parcela será devida em 15/07/2026 e as demais parcelas serão devidas em 
cada uma das datas indicadas na tabela a ser prevista na Escritura de Emissão, até as respectivas Datas de Vencimento (cada uma, uma “Data de 
Pagamento da Remuneração”); (xxii) Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação 
prevista na Escritura de Emissão até o 1º Dia Útil subsequente se a data do vencimento coincidir com dia que não seja Dia Útil, não sendo devido 
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qualquer acréscimo aos valores a serem pagos; (xxiii) Amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado: Sem prejuízo dos pagamentos devidos pelo 
vencimento antecipado das Debêntures em decorrência de um Evento de Inadimplemento, de Resgate Antecipado Facultativo Total ou de Oferta de 
Resgate Antecipado, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 1ª Série será amortizado em 
21 parcelas semestrais e o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 2ª Série será amortizado em 37 parcelas semestrais, sendo o primeiro 
pagamento devido em 15/07/2026, e o último pagamento devido nas respectivas Datas de Vencimento (cada uma, uma “Data de Amortização”), 
conforme definido na Escritura de Emissão; (xxiv) Local de Pagamento: os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia 
no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente na 
B3; e/ou (b) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3; (xxv) Encargos 
Moratórios: Sem prejuízo do pagamento da Remuneração e da Atualização Monetária das Debêntures, ocorrendo impontualidade no pagamento pela 
Companhia e/ou pelas Fiadoras de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Companhia e/ou pelas 
Fiadoras ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: (i) multa convencional, irredutível e de 
natureza não compensatória de 2% (dois por cento); e (ii) juros moratórios à razão de 1% ao mês, calculados desde a data do inadimplemento (inclusive) 
até a data do efetivo pagamento (exclusive); ambos calculados sobre o montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”); (xxvi) Classificação de 
Risco: Foi contratada como agência de classificação de risco da Oferta a Fitch Ratings Brasil Ltda., agência de classificação de risco inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 01.813.375/0001-33 (“Agência de Classificação de Risco”). Durante o prazo de vigência das Debêntures da 2ª Série, a Companhia deverá 
manter contratada a Agência de Classificação de Risco para a atualização anual da classificação de risco (rating) das Debêntures da 2ª Série até a 
liquidação integral das Debêntures da 2ª Série, tendo como base, para fins de aniversário, a data da emissão da primeira classificação de risco das 
Debêntures da 2ª Série. A Agência de Classificação de Risco poderá, a qualquer momento, ser substituída pela Companhia, pelas agências (a) Moody’s 
América Latina Ltda., agência de classificação de risco inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.101.919/0001-05; ou (b) Standard & Poor’s Ratings do Brasil 
Ltda., agência de classificação de risco inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.295.585/0001-40, devendo a Companhia notificar o Agente Fiduciário sobre a 
referida substituição em até 5 Dias Úteis contados da contratação da nova Agência de Classificação de Risco. Nos termos a serem definidos e aprovados 
na Escritura de Emissão, a Companhia se comprometerá a divulgar o relatório de classificação de risco (rating) emitido pela Agência de Classificação de 
Risco referente às Debêntures da 1ª Série e manter contratada a Agência de Classificação de Risco, para a atualização anual da classificação de risco 
(rating) das Debêntures da 1ª Série até a liquidação integral das Debêntures da 1ª Série, tendo como base, para fins de aniversário, a data da emissão 
da primeira classificação de risco das Debêntures da 1ª Série; (xxvii) Direito de Preferência: Não haverá preferência para subscrição das Debêntures pelos 
atuais acionistas diretos ou indiretos da Companhia, funcionários ou quaisquer outros grupos que levem em consideração relações de natureza comercial 
ou estratégica em relação à Companhia; (xxviii) Repactuação Programada: as Debêntures não serão objeto de repactuação programada; (xxix) Fundo 
de Liquidez e Estabilização: Não será constituído fundo de manutenção de liquidez ou contrato de estabilização de preços para as Debêntures; 
(xxx) Fundo de Amortização: Não será constituído fundo de amortização para a Emissão; (xxxi) Vantagens e Restrições: Não haverá qualquer tipo de 
preferência, prioridade ou subordinação entre os Debenturistas; (xxxii) Resgate Antecipado Facultativo: Desde que observado o disposto no artigo 1º, 
§1º, inciso II, combinado com o artigo 2º, §1º, da Lei 12.431, nas disposições da Resolução do CMN nº 4.751, de 26/09/2019 (“Resolução CMN 4.751”), 
ou normativo que venha substitui-la, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar o 
resgate antecipado facultativo total das Debêntures da 2ª Série (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo 
Total, o valor devido pela Companhia será equivalente ao maior valor entre (“Valor de Resgate Antecipado”) (a) Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures da 2ª Série, acrescido da Remuneração das Debêntures da 2ª Série devida desde a primeira Data de Integralização das Debêntures da 2ª Série, 
a Data de Incorporação das Debêntures da 2ª Série ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da 2ª Série imediatamente anterior 
(inclusive), conforme o caso, até a data do Resgate Antecipado Facultativo Total (exclusive); e (b) o valor presente das parcelas remanescentes de 
pagamento de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 2ª Série e da Remuneração das Debêntures da 2ª Série, calculado 
utilizando-se uma taxa de desconto correspondente à taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+, com duration aproximada equivalente à duration 
remanescente das Debêntures da 2ª Série na data do Resgate Antecipado Facultativo Total, conforme cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua 
página na internet (http://www.anbima.com.br) apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data do Resgate Antecipado Facultativo 
Total, acrescida dos Encargos Moratórios, conforme aplicável (“Taxa NTN-B Resgate”), base 252 Dias Úteis pro rata temporis (excluindo-se a data do 
Resgate Antecipado Facultativo Total das respectivas Debêntures da 2ª Série), observado que somente as parcelas de amortização das Debêntures da 2ª 
Série e Remuneração das Debêntures da 2ª Série que venceriam após a data do Resgate Antecipado Facultativo Total deverão ser consideradas na 
apuração de tal valor presente, sendo a duration e o valor presente calculados com base nas fórmulas a serem previstas na Escritura de Emissão. O 
Resgate Antecipado Facultativo Total para as Debêntures da 2ª Série custodiadas eletronicamente na B3 seguirá os procedimentos de liquidação de 
eventos adotados por ela. Caso as Debêntures da 2ª Série não estejam custodiadas eletronicamente na B3, o Resgate Antecipado Facultativo Total será 
realizado por meio do Escriturador. As Debêntures da 2ª Série resgatadas pela Companhia serão obrigatoriamente canceladas. Não será admitido o resgate 
antecipado facultativo parcial das Debêntures da 2ª Série; (xxxiii) Amortização Extraordinária: As Debêntures não poderão ser objeto de amortização 
extraordinária; (xxxiv) Oferta de Resgate Antecipado: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar uma oferta de resgate 
antecipado facultativa da totalidade das Debêntures, desde que observados: (a) o prazo médio ponderado mínimo de 4 anos dos pagamentos transcorrido 
entre a Data de Emissão e a data do efetivo resgate antecipado total das Debêntures; e (b) o disposto no artigo 1º, §1º, inciso II, da Lei 12.431, na 
Resolução CMN 4.751 e demais regulamentações aplicáveis e que venham a ser editadas posteriormente (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta de 
Resgate Antecipado será endereçada aos Debenturistas de todas as Séries, sendo assegurada a todos os Debenturistas igualdade de condições para 
aceitar o resgate antecipado das Debêntures por eles detidas. A Oferta de Resgate Antecipado será operacionalizada nos termos da Escritura de Emissão. 

O valor a ser pago aos Debenturistas no âmbito do resgate antecipado decorrente da Oferta de Resgate Antecipado será equivalente: (a) ao Valor Nominal 
Unitário Atualizado das Debêntures a serem resgatadas; acrescido (b) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da 
Rentabilidade, a Data de Incorporação ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do 
efetivo resgate (exclusive), incidente sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado; (c) de eventuais Encargos Moratórios devidos e não pagos até a data 
do efetivo resgate antecipado das Debêntures objeto da Oferta de Resgate Antecipado; e (d) se for o caso, do prêmio de resgate indicado na Comunicação 
de Oferta de Resgate Antecipado (conforme a ser definido na Escritura de Emissão), que não poderá ser negativo. As Debêntures resgatadas pela 
Companhia serão obrigatoriamente canceladas. A Companhia não poderá realizar oferta de resgate antecipado parcial das Debêntures; (xxxv) Aquisição 
Facultativa: a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor e observado o disposto no artigo 
1º, §1º, inciso II, da Lei 12.431, e no artigo 55, §3º, da Lei das Sociedades por Ações, adquirir Debêntures que poderão, a critério da Companhia e desde 
que observada a regulamentação aplicável em vigor, (a) ser canceladas; (b) permanecer em tesouraria; ou (c) ser novamente colocadas no mercado, 
observadas as restrições impostas pela Resolução CVM 160. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria nestes termos, se 
e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures; (xxxvi) Agente de Liquidação e Escriturador: A 
instituição prestadora dos serviços de agente de liquidação e escrituração das Debêntures é a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A., instituição financeira constituída sob a forma de sociedade por ações, com sede na Avenida das Américas, nº 3.434, bloco 7, sala 201, 
CEP 22.640-102, na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0001-91 (“Agente de Liquidação” ou 
“Escriturador”); (xxxvii) Decadência dos Direitos aos Acréscimos: sem prejuízo do disposto no item (xxv) acima, em caso de impossibilidade de o 
Debenturista receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Companhia e/ou das Fiadoras nas datas a serem previstas na 
Escritura de Emissão e/ou nos Contratos de Garantia, por fato que lhe for imputável, tal evento não lhe dará direito ao recebimento da Atualização 
Monetária das Debêntures, da Remuneração e/ou Encargos Moratórios no período relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os 
direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento ou pagamento; (xxxviii) Depósito para Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: As 
Debêntures serão depositadas para: (a) distribuição no mercado primário, por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e 
operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (b) negociação no mercado secundário, observado os termos 
e condições previstos na Escritura de Emissão, por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela 
B3, sendo as negociações e os eventos de pagamento liquidados financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; (xxxix) Vencimento 
Antecipado: as Debêntures serão ou poderão ser, conforme o caso, consideradas vencidas antecipadamente nas hipóteses e nos termos a serem previstos 
na Escritura de Emissão (em conjunto, os “Eventos de Inadimplemento” e, individual e indistintamente “Evento de Inadimplemento”); 
(xl) Desmembramento: Não será admitido desmembramento, nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações; e (xli) Demais 
Características: as demais características das Debêntures serão especificadas na Escritura de Emissão. 5.2. A constituição e outorga da Alienação 
Fiduciária de Ações, bem como a celebração do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações; 5.3. A outorga de procurações no âmbito do Contrato de 
Alienação Fiduciária de Ações, por prazo de validade equivalente à vigência do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, excetuando-se, dessa forma, 
quaisquer requerimentos de limitação temporal, vedação ao substabelecimento ou assinatura conjunta agora previstos ou que venham a ser estabelecidos 
no Estatuto Social da Companhia; 5.4. A constituição e outorga da Cessão Fiduciária, bem como a celebração do Contrato de Cessão Fiduciária; 5.5. A 
outorga de procurações no âmbito do Contrato de Cessão Fiduciária, por prazo de validade equivalente à vigência do Contrato de Cessão Fiduciária, 
excetuando-se, dessa forma, quaisquer requerimentos de limitação temporal, vedação ao substabelecimento ou assinatura conjunta agora previstos ou 
que venham a ser estabelecidos no Estatuto Social da Companhia; 5.6. A autorização à Companhia para contratar e assumir obrigações decorrentes (a) 
da celebração do Contrato de Prestação de Fiança com os Bancos Fiadores, para fins da Fiança Bancária; ou (b) da contratação de SBLC; 5.7. A 
autorização à Companhia para contratar e assumir obrigações decorrentes do ESA; 5.8. A outorga de procuração no âmbito do ESA, por prazo de validade 
equivalente à vigência do ESA, excetuando-se, dessa forma, quaisquer requerimentos de limitação temporal, vedação ao substabelecimento ou assinatura 
conjunta agora previstos ou que venham a ser estabelecidos no Estatuto Social da Companhia; 5.9. A constituição e outorga da Cessão Fiduciária ESA, 
bem como a celebração do Contrato de Cessão Fiduciária ESA; 5.10. A outorga de procurações no âmbito do Contrato de Cessão Fiduciária ESA, por prazo 
de validade equivalente à vigência do Contrato de Cessão Fiduciária ESA, excetuando-se, dessa forma, quaisquer requerimentos de limitação temporal, 
vedação ao substabelecimento ou assinatura conjunta agora previstos ou que venham a ser estabelecidos no Estatuto Social da Companhia; 5.11. a 
autorização à Diretoria da Companhia e/ou seus procuradores, conforme o caso, a praticarem todas e quaisquer medidas necessárias relacionadas a 
Emissão, incluindo, mas não se limitando a, (a) negociação dos demais termos e condições para emissão das Debêntures; (b) contratação dos Bancos 
Fiadores para prestação da Fiança Bancária nos termos do Contrato de Prestação de Fiança; (c) da celebração (1) da Escritura de Emissão; (2) do Contrato 
de Distribuição; (3) dos Contratos de Garantia; (4) do ESA; (5) do Contrato de Prestação de Fiança; (6) do Contrato de Cessão Fiduciária ESA; bem como 
(7) seus eventuais aditamentos e demais documentos necessários para a Emissão e a Oferta; (d) contratação do Coordenador Líder para a realização da 
Oferta e de demais prestadores de serviços necessários à implementação da Emissão e da Oferta, como o Agente Fiduciário, os assessores legais, o 
Escriturador, o Agente de Liquidação, a Agência de Classificação de Risco e a B3, dentre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos 
instrumentos de contratação e eventuais aditamentos; e (e) praticar os atos para registro e publicação da presente ata; e 5.12. A ratificação de todos 
os atos praticados pela Diretoria da Companhia e/ou pelos seus procuradores no âmbito da Emissão e da Oferta; bem como seus eventuais aditamentos 
e demais documentos necessários para a Emissão e a Oferta; 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra 
manifestação, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Paracatu, 
20/06/2024. Mesa: Luis Maria Fernandez Pita Gonzalez - Presidente; Caio de Lima Pereira Pessoa - Secretário. Acionistas: Atlas Brasil Energia Holding 
4 S.A. - p. Manoel de Andrade Lira Neto; Votorantim Cimentos S.A. - p. Osvaldo Ayres Filho; p. Hugo Sogayar Armelin. Representantes da 
administração: Manoel de Andrade Lira Neto; Fabio Torres Bortoluzo. 
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